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IBAMA - GERÊNCIA EXECUTIVA EM GOIÁS

Estudo Técnico Preliminar 4/2026

1. Informações Básicas

Número do processo: 02010.000014/2026-87

2. Descrição da necessidade

A presente demanda visa à contratação de serviços gráficos especializados para atendimento às necessidades institucionais do Instituto Brasileiro do
Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA, no âmbito de suas atividades administrativas, finalísticas, educativas e operacionais,
especialmente relacionadas à sinalização predial, realização de eventos institucionais, ações de educação ambiental e atividades de prevenção e combate
a incêndios florestais (Prevfogo).

Os materiais gráficos e de comunicação visual são instrumentos essenciais para garantir a padronização da identidade visual institucional, a adequada
orientação de servidores, colaboradores e público externo, bem como a divulgação clara e acessível de informações ambientais, contribuindo para o
cumprimento das competências legais do IBAMA previstas na Lei nº 7.735/1989 e demais normativos correlatos.

O serviço é contínuo, com possibilidade de prorrogação por até 10 anos, motivo pelo qual será exigida a apresentação de um atestado que comprove
capacidade técnica por um período mínimo de 2 anos.

No que se refere à sinalização dos prédios e ambientes institucionais, a confecção de placas, adesivos, banners, backdrops, estruturas metálicas e acrílicas
é indispensável para assegurar a correta identificação de setores, fluxos internos, normas de segurança, acessibilidade, ambientação institucional e
orientação do público, promovendo maior eficiência administrativa, organização dos espaços e segurança dos usuários.

Quanto à realização de eventos, capacitações, reuniões técnicas, solenidades e ações integradas, os itens como pastas, blocos de anotações, crachás,
banners, backdrops, placas de homenagem, medalhas e troféus são necessários para apoiar a logística, a comunicação institucional, o registro de
atividades e o reconhecimento de parcerias, servidores e colaboradores, fortalecendo a imagem institucional e a motivação dos envolvidos.

No âmbito da educação ambiental, a produção de cartazes, folders, livretos, marcadores de livros, impressões em grandes formatos e demais materiais
gráficos permite a disseminação de informações educativas, campanhas de conscientização e orientações técnicas à sociedade, contribuindo para a
prevenção de danos ambientais, o engajamento social e o cumprimento do papel pedagógico do IBAMA.

De forma específica, as ações de prevenção e combate a incêndios florestais (Prevfogo) demandam materiais gráficos de alta visibilidade e durabilidade,
como banners, cartazes, placas, adesivos e impressos educativos, fundamentais para campanhas preventivas, orientação de comunidades, sinalização de
áreas sensíveis e apoio às operações de campo, ampliando o alcance das ações e reduzindo riscos ambientais e socioeconômicos associados aos
incêndios.

Os itens previstos nesta demanda contemplam diferentes formatos, materiais e acabamentos, de modo a atender às variadas situações de uso, ambientes
internos e externos, eventos temporários ou permanentes, ações educativas e operacionais, sempre com arte institucional fornecida pelo IBAMA.

Dessa forma, a contratação dos serviços gráficos mostra-se necessária, pertinente e alinhada ao interesse público, contribuindo diretamente para a
melhoria da comunicação institucional, da eficiência administrativa, da transparência das ações governamentais e da efetividade das políticas públicas
ambientais executadas pelo IBAMA, atendendo aos princípios da legalidade, eficiência, economicidade e interesse público que regem a Administração
Pública.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Divisão de Administração e Finanças - DIAFI DANYELE SILVA BORGAMANN SOUZA

UASG 193108
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4. Descrição dos Requisitos da Contratação

4.2.1. O prazo para a prestação dos serviços gráficos será de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da nota de empenho ou ordem de
serviço, conforme quantidades e especificações solicitadas, com entrega no endereço indicado pela Administração ou em outro local previamente
definido, desde que no mesmo município da sede administrativa.

4.2.2. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por servidor designado pela Administração, responsável por verificar o cumprimento das
especificações constantes no Termo de Referência, neste Estudo Técnico Preliminar e na proposta da contratada.

4.2.3. Os serviços e/ou produtos deles oriundos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, caso não atendam às especificações técnicas, padrões de
qualidade ou prazos estabelecidos, devendo ser substituídos ou corrigidos pela contratada, às suas expensas, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados
da notificação.

4.2.4. Sempre que solicitado, a contratada deverá encaminhar prova digital ou amostra para aprovação prévia da Administração, antes da execução
definitiva do serviço.

4.2.5. Os materiais entregues por meio de correios ou transportadoras serão recebidos provisoriamente, sendo o recebimento definitivo realizado em até
03 (três) dias, após verificação da quantidade, qualidade e conformidade com as especificações.

4.2.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da contratada por prejuízos decorrentes da execução inadequada do contrato.

4.2.7. Todos os custos relacionados à execução dos serviços, incluindo produção, personalização, embalagens, transporte, carga e descarga, correrão por
conta exclusiva da empresa contratada.

4.2.8 A contratada deverá assegurar padrões mínimos de qualidade compatíveis com as especificações técnicas definidas no TR, contemplando:
impressões com fidelidade de cores e resolução adequadaos ao tipom de material; utilização de papéis e insumos compatíveis com o material solicitado;
acabamento gráfico sem falahs, manchas, desalinhamentos ou defeitos; cumprimento dos prazos de entrega; disponibilização de prova digital ou física
para validação pela Administração Pública; substituição de materiais entregues com defeito, sem ônus para a Administração Pública.

4.2.9. Não será utilizado catálogo eletrônico de padronização visto que as demandas desta contratação possuem caracterísitcas variáveis e personalizadas,
incluindo diversidade de formato, acabamento, layouts e tipos de materiais. 

4.2.10. Os serviços prossuem natureza continuada executados sob demanda, conforme necessidade da Administração Pública, sem dedicação exclusiva
de mão de obra e sem obrigações de manutenção permentente da atividade pela contratada. A contratação visa atender demandas específicas e eventuais
do IBAMA durante o período de vigência contratual, mediante emissão de ordens de serviços. 

4.2.11 A presente contratação possui natureza continuada pois destina-se ao atendimento de demandas permanentes e recorrentes do IBAMA,
relacionadas às atividades institucionais desenvolvidas. A interrupção da prestação dos serviços comprometeria o regular funcionamento das atividades
finalísitcas do órgão, evidenciando a essencialidade e permanência da demanda. além disso, mantém a padronização dos materiais institucionais, reduz
custos, melhora a eficiência e gera maior economicidade eplanejamento das aquisições.

4.2.12   A contratação deverá observar sempre que viável, critérios de sustentabilidade em conformidade com o Guia Nacional de Contratações
sustentáveis e com os princípios da administração pública sustentável, observando: utilização preferencialemnte de papael reciclável; utilização de tinta à
base de água; destinação ambientalmente adequada   dos resíduos oriundos da produção grfica; redução do desperdício de materiais e insumos;
observância da legislação ambiental vgente; comprovação, quando solicitado, da origem sustentável dos materiais.

 

5. Levantamento de Mercado

A estimativa de valor foi elaborada a partir de levantamento de mercado em múltiplas fontes, incluindo o Painel de Preços do Governo Federal, atas de
registro de preços de outros órgãos públicos e pesquisa em sítios eletrônicos especializados, assegurando aderência aos valores praticados no mercado e
observância aos princípios da economicidade e razoabilidade. Os valores coletados foram analisados quanto à compatibilidade com o objeto, com
exclusão de preços inexequíveis ou excessivos, conforme a normativa vigente.

6. Descrição da solução como um todo

Os serviços descritos neste Estudo Técnico Preliminar referem-se a demandas que a  Superintendência do Ibama em Goiás -SUPES-GO não possui
condições de executar com recursos próprios, em razão da inexistência de estrutura técnica adequada, equipamentos específicos e mão de obra
especializada para a produção de materiais gráficos personalizados e itens correlatos. Embora a Administração disponha de equipamentos básicos de
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impressão, estes se mostram insuficientes para atender demandas de maior volume, diversidade de formatos e complexidade técnica, como cartazes em
grandes dimensões, banners, adesivos, placas, troféus, medalhas, brindes personalizados e estruturas expositivas, os quais exigem processos produtivos e
insumos especializados.

A execução interna dessas atividades implicaria elevados investimentos em aquisição e manutenção de equipamentos, suprimentos e capacitação de
pessoal, tornando-se economicamente inviável e prejudicial à eficiência administrativa. Nesse contexto, a contratação de empresa especializada
apresenta-se como a solução mais adequada para assegurar qualidade, padronização, cumprimento de prazos e mitigação de riscos relacionados a
retrabalho, desperdícios e falhas de produção.

Considerando, ainda, a natureza dos serviços gráficos, cujas demandas ocorrem, em geral, em quantidades reduzidas e variáveis, a realização da licitação
de forma agrupada mostra-se mais eficiente, uma vez que o parcelamento dasolução poderia se tornar pouco atrativa aos fornecedores, elevando o risco
de certames desertos ou fracassados. O agrupamento também contribui para a padronização de cores, materiais e acabamentos, assegurando
uniformidade visual e qualidade dos produtos, justificativa no item 9 deste ETP.

 

Os Grupos 3 e 4 foram destinados exclusivamente à participação de Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) em razão do disposto no 
art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006, que determina a realização de processo licitatório exclusivo para ME/EPP nos itens ou lotes cujo 
valor estimado seja de até R$ 80.000,00.

No caso em questão, os Grupos 3 e 4 possuem valores estimados individualmente inferiores a esse limite legal, razão pela qual foi adotado o tratamento 
favorecido previsto na legislação, visando fomentar o desenvolvimento econômico local e regional, ampliar a competitividade entre pequenos 
fornecedores e promover o fortalecimento das micro e pequenas empresas.

Ressalta-se que, para fins de aplicação da exclusividade, considera-se o valor estimado de cada grupo/lote de forma autônoma, e não o valor global da 
contratação, conforme entendimento consolidado na jurisprudência e regulamentação aplicável.

Além disso, não se verificou nenhuma das hipóteses excepcionais previstas no art. 49 da LC nº 123/2006 que afastariam a aplicação do benefício.

Ressalte-se que, embora o Sistema de Registro de Preços permita que outros órgãos façam adesão às atas, tal alternativa não se mostra viável no caso da
presente contratação, uma vez que a execução demandaria capacidade administrativa adicional para gestão, fiscalização e acompanhamento da execução,
a qual não está disponível diante do quadro de pessoal da SUPES-GO. Dessa forma, a adesão por outros órgãos comprometeria a eficiência, a
economicidade e a qualidade do acompanhamento contratual.

Ressalte-se, ainda, que os serviços objeto da contratação caracterizam-se como serviços comuns, por possuírem padrões de qualidade e desempenho
objetivamente definidos, com especificações usuais de mercado e execução padronizada, permitindo avaliação objetiva das propostas e viabilizando a
adoção da modalidade de Pregão Eletrônico.

Por fim, a solução proposta proporciona maior flexibilidade no atendimento às demandas, que ocorrem de forma variável ao longo do exercício,
assegurando o suprimento contínuo das necessidades institucionais sem a necessidade de manutenção de estrutura própria para esse fim.

 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

Nº do item Descrição Unidade CATMAT QTD Preço 
Unitário

Preço Total

GRUPO 1 - MATERIAIS GRÁFICOS IMPRESSOS

1

PASTA COM BOLSO 
CANGURU) - personalizada e 
impressa em papel supremo, 
com acabamento em plástico 
brilhoso. Com vinco e bolso 
interno. Arte fornecida pelo 

IBAMA.

Unidade 324967 600 7,06 4.236,00

2

PASTA SEM BOLSO - papel 
300g -

personalizada e impressa em 
papel supremo, com 

acabamento em plástico Unidade 324967 300 3,50 1.050,00
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brilhoso. Com vinco e sem 
bolso interno. Arte fornecida 

pelo IBAMA.

3

BLOCO DE ANOTAÇÕES

FORMATO A5 - Bloco de 
notas medindo 14,5 cmx21cm. 

Capa e contracapa: papel 
couchê fosco, gramatura 115g
/m, impressão apenas na capa 
4x0 cores. Miolo: 50 pág, em 

papel ofset 90g.

Acabamento: blocado e 
refilado, miolo com picote e 
grampo. Na cor branca, com 
detalhes nas bordas em azul, 
vermelho, verde e amarelo e 
ao centro a logo do IBAMA. 
Arte fornecida pelo IBAMA.

Unidade 613271 600 10,65 6.390,00

4

CARTAZES A3 - Papel 
couchê 115g, tamanho 29,7
x42,0cm, 4/0 cores. Arte 
fornecida pelo IBAMA.

Unidade 311268 700 8,65 6.055,00

5

CARTAZES A2 - Papel

couché 115g, tamanho 42,0
x59,4cm. 4/0 cores. Arte 
fornecida pelo IBAMA.

Unidade 462574 700 6,80 4.760,00

6

CARTAZ A1 - Impressão de 
folhas no tamanho A1; cores 4

/0, tipo de papel: couchê 
brilho. 59,4 x 84,1 cm

Unidade 261840 300 16,67 5.001,00

7

Cartaz Material: Papel Couchê 
Fosco 170g/m² | 4/0 Cores

Dimensões: 50cm x 70cm

Acabamento: Refilado, dupla 
face no verso

Unidade 358523 300 3,30 990,00

8

FOLDER 2 DOBRAS -
Material: Papel Couchê

Tipo: Folder

Gramatura: 170 G/M2

Comprimento: 297 MM

Largura: 210 MM

Características Adicionais: 2 
Dobras. Arte fornecida pelo 

IBAMA.

Unidade 471412 1500 0,89 1.335,00
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9

FOLDER 3 DOBRAS - 
Material: Papel Couchê

Tipo: Folder

Gramatura: 170 G/M2

Comprimento: 297 MM

Largura: 210 MM

Características Adicionais 1: 3 
Dobras Arte fornecida pelo 

IBAMA.

Unidade 472280 700 2,44 1.708,00

10

FOLDER 1 DOBRA - 
Material: Papel Couchê

Tipo: Folder

Gramatura: 90 G/M2

Comprimento: 297 MM

Largura: 210 MM

Cor: 4/4

Características Adicionais: 
Impressão Frente/Verso, 
Vincado, 1 Dobra. Arte 
fornecida pelo IBAMA.

Unidade 370322 1500 0,79 1.185,00

11

LIVRETO - Material: Papel 
Couchê

Tipo: Livreto A5

Gramatura: 180 G/M2

Comprimento: 21,50 CM

Largura: 14,50 CM

Cor: 4/0

Material Capa: Papel Couchê 
Liso

Unidade 246027 21000 6,65 139.650,00

12

CONFECÇÃO E 
IMPRESSÃO DE FOTO EM 
PAPEL BRILHO -colorido, e 

preto e branco. Tamanho 
(20cm x 30cm)

Unidade 6050 210 13,99 2.937,90

13

CONFECÇÃO E 
IMPRESSÃO DE FOTO EM 
PAPEL BRILHO -colorido, e 

preto e branco. Tamanho 
(40cm x 30cm)

Unidade 6050 210 21,88 4.594,80

14

CONFECÇÃO E 
IMPRESSÃO DE FOTO EM 
PAPEL BRILHO -colorido, e 

preto e branco. Tamanho 
((60cm x 90cm)

Unidade 6050 210 88,82 18.652,20
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15

CONFECÇÃO EM 
GRANDES FORMATOS 

POR M² impressão em 
policromia com acabamento 

refilado

Unidade 24902 210 262,56 55.137,60

16

MARCADOR DE LIVROS - 
Papel offset 240g/m, tamanho 

21x5cm, 4/0 cores, 
acabamento refilado e 

plastificado. Arte fornecida 
pelo IBAMA.

Unidade 485922 1000 1,04 1.040,00

TOTAL GRUPO 1 - MATERIAIS GRÁFICOS IMPRESSOS R$ 254.722,50

GRUPO 2. - COMUNICAÇÃO VISUAL

17
Painel ou faixa em lona 

vinílica. Refile com dupla 
face, e/ou ilhós

m² 16390 100 48,93 4893,00

18
Painel ou faixa em lona 

perfurate. Refile com dupla 
face, e/ou ilhós

m² 16390 100 59,48 5.948,00

19

Banner de lona 100X120cm ou 
tamanho a ser dfinido, com 

impressão digital 
colorida, com acabamento 
(tubo, cordinhas, madeira). 

Arte fornecida pelo IBAMA.

Unidade 445528 100 176,00 19.360,00

20

Adesivo para sinalização e 
ambientação com impressão 

colorida, acabamento 
laminado e brilho para 

personalização de ambientes, 
eventos ou similares. 

substituição de logo, legendas 
e afins em placas. Arte 
fornecida pelo IBAMA.

rolo com 
10m

633511 10 21,16 211,60

21

Placa de PVC para sinalixação 
e ambientação confeccionada 
em PVC 2mm, para ambientes 

internos e externos, com 
fixação em fita adesiva dupla 

face, até 4 cores, tamanho 
30X12cm ou a ser definido.

unidade 5452 101 51,27 5.178,27

22

Backdrop - Painel 
pantográfico, formato 

210X300 cm ou maior . poderá 
ter retirada e instalação

unidade 619358 50 3.637,37 181.868,50

23
Adesivo vinil leitoso - 

impressão em policromia com 
acabamento refilado

rolo de 
10 m

633511 20 53,65 1.073,00

24
Banner em lona vinílica, 
impressão em policromiacom 
acabamentoem madeira e corda

m² 16390 100 75,99 7.599,00

25

Banner rollup interno 
80X200cm, 4 cores, lona 
vinílica front light 280g com 
suporte

unidade 16390 100 235,96 23.596,00

TOTAL GRUPO 2 - COMUNICAÇÃO VISUAL R$ 249.727,37

GRUPO 3 -  ESTRUTURAS E SUPORTES

26
MOLDURA COM FOTO - 

Tamanho (20cm x 30cm)
unidade 1025 200 18,54 3.708,00

MOLDURA COM FOTO - 
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27 Tamanho (40cm x 30cm) unidade 1025 200 72,56 14.512,00

28 MOLDURA COM FOTO - 
Tamanho ((60cm x 90cm)

unidade 1025 200 85,98 17.196,00

29
Estrutura em metalon

/metálicas similares para 
bacdrop de 3,5X2,0 m

unidade 627636 15 715,08 10.726,20

30
Estrutura em acrílico, vidro e 
similares (display) 2mm para 

placa institucional
m 619405 200 160,07 32.014,00

TOTAL GRUPO 3 - ESTRUTURAS E SUPORTES R$ 78.156,20

GRUPO 4 - BRINDES, PREMIAÇÕES E IDENTIFICAÇÃO

31

Placa de 
homenagem  20X15cm com 

estojo- Placa em aço escovado, 
gravada, corte a laser e/ou em 

CNC, cores 4/0, tamanho 
20x15cm. Com estojo em 

veludo 22X17cm

unidade 454434 100 171,97 17.197,00

32
Garrafa d'água - Squeeze de 

Alumínio Personalizado 
500ML

unidade 484515 220 24,36 5.359,20

33

Caneca de cerâmica 
Personalizada 300ML 

Medidas: 11,5x9,5x8cm 
(AxLxC)

unidade 439729 220 34,68 7.629,60

34

Caneta Personalizada - Caneta 
esferográfica de carga azul de 

1.0mm, acionamento por 
clique e construção leve 

totalmente em metal, o que 
possibilita uma pegada suave 
para uma escrita mais precisa.

Largura :1,2 cmComprimento : 
14 cmMedidas aproximadas 

para gravação (CxL): 0,8 cm x 
11 cm

unidade 460547 1200 3,26 3.912,00

35

Eco Bag Personalizada Sacola 
100% algodão (120g/m²)

Sacola em 100% algodão (120 
g/m²), com alças de 40 cm. 
270 x 330mmCaixa exterior 
(m): 0,370×0,300×0,330Peso 
da caixa (Kg.): 10.000Peso do 
Produto (g.): 32Caixa Exterior 
(Un.): 200Caixa interior (Un.): 
1Gramagem de produto: 120 g

/m²

unidade 631172 300 10,88 3.264,00

36

Medalhas personalizadas 
diametro 5cm, acrílico 2mm, 
transparente, com fita para 

pescoço

unidade 358141 100 4,19 419,00

Troféu madeira e acrílico para 
personalizar a impressão - 
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37
Troféu madeira nobre, 20 cm 
altura x 10 cm largura x 4 cm 

espessura. Placa acrílico cristal 
19,5 cm x 9,5 cm x 5 mm com 

impressão digital 
personalizada.

unidade 632880 100 208,50 20.850,00

38

Troféu personalizado em 
acrílico 18 x 7,5 x 0,5 cm 

espessura, relevo em acrílico 
espelhado 18 x7,5 x 0,2 cm 
espessura com impressão 

digital personalizada e base 
caixa em acrílico 8 x 8 x 2 cm 

altura.

unidade 611538 100 62,24 6.224,00

39

Crachá credencial papel com 
dois furos material supremo 

300g cor 4x0 tamanho 
15x10cm com cordão

unidade 462317 1000 3,24 3.240,00

40
Pin Botton de metal 

personalizado com medida 
máxima 20x20mm

unidade 614876 300 8,61 2.583,00

TOTAL GRUPO 4 - BRINDES, PREMIAÇÕES E IDENTIFICAÇÃO R$ 70.677,80

TOTAL GERAL 653.283,87

A estimativa quantitativa dos serviços gráficos objeto da presente contratação foi elaborada com base em levantamento prévio realizado junto às unidade 
do IBAMA/Go, por meio de planilha compartilhada pelo onedrive,  contemplando as necessidades encaminhadas pelas divisões  e demais unidades. O 
levantamento considerou histórioc de consumo de exercícios anteriores; demandas decorrentes de ações de educação ambiental; variação das demandas 
ao longo da vigência contratual. 
Os quatitativos constituem caráter referencial, não constituindo obrigação de consumo integral.

 

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 653.283,87

O valor total estimado para a contratação é de R$ 653.283,87 (Seiscentos e cinquenta e três mil, duzentos e oitenta e três reais e oitenta e sete centavos).

A estimativa do valor da contrataçõa foi elaborada em conformidade com as diretrizes estabelecidas na lei 14133/2021 e IN SEGES/ME nº 65/2021,
observando os procedimentos aplicáveis à pesquisa de preços para contratação de serviços em geral no âmbito da administração Pública.

Os preços utilizados foram buscados no painel de preços, que deverá ser descontinuado, mas no momento da pesquisa não havia sido e continha preços
que atenderam à pesquisa. Também foram trazidos preços de atas e contratos publicados no PNPC.

Os valores encontrados foram submetidos a análise crítica pela área técnica responsável com a desconsideração de preços manifestamente inexequíveis,
inconsistentes ou execivamente elevados, em observância ao disposto na IN SEGES/ME n° 65/2021.

Conforme preconiza o art. 6º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 65/2021 foram utilizados, para obtenção do preço estimado, os métodos da média
dos preços da internet, mediana do painel de preços e, posteriormente a média entre todos os preços encontrados, a saber: ata, contrato, internet e painel
de preços. Para cada item foram utilizados, no mínimo, três preços para compor a média final; sendo que em vários itens utilizou-se preços de atas ou
contratos disponíveis no PNPC. O painel de preços também foi utilizado visto que os preços utilizados foram os de 2025 apenas.

As pesquisas trazidas tanto do painel de preços quanto das atas e contratos, demonstram que os preços são compatíveis com os praticados no mercado.

Os preços apurados atendem aos critérios da Adminitração Pública, referentes à economicidade, vantajosidade, e razoabilidade, princípios previstos na
Lei 14.133/2021.
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9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Em observância ao disposto no art. 40, inciso V, alínea 'b' e 47, § 1º, da lei 14133/2021, foi realizada análise técnica da solução acerca da viabilidade
técnica e exonômica .

O  objeto possui itens com caracterísitcas distintas e, portanto, optou-se pela contratação em grupos, sem parcelamento da solução em itens isolados em
razaão da necessidade de garantir maior eficiência conforme descrito no item 6 deste ETP.

A formação em grupos considerou a similaridade entre os serviços gráficos, processos produtivos, tipos de acabamento, logísitca de produção e
fornecimento, bem como a dinâmica de execução sob demanda, caracterísitca essencial para a presente contratação.

A adoção de licitação por grupos justifica-se pelos seguintes fundamentos: 1. Ganho de escala e economicidade: a contratação conjunta de itens com
características semelhantes permite aos fornecedores otimizar custos de produção, logística e personalização, resultando em propostas mais vantajosas
para a Administração Pública, conforme o princípio da economicidade previsto no art. 5º da Lei nº 14.133/2021; 2. Padronização e identidade visual:  os
itens licitados possuem forte relação com a identidade institucional (ex.: eventos, premiações, identificação funcional). A contratação por grupo favorece
a uniformidade estética, qualidade dos materiais e coerência visual, reduzindo riscos de divergências entre fornecedores distintos; 3. Eficiência na gestão
contratual: a redução do número de contratos administrativos facilita a fiscalização, o controle da execução e a gestão dos pedidos, atendendo ao
princípio da eficiência (art. 37 da Constituição Federal de 1988) e às diretrizes de governança das contratações públicas; 4. Compatibilidade técnica e
operacional: os itens agrupados são usualmente fornecidos por empresas do mesmo segmento (serviços gráficos e brindes personalizados), não havendo
restrição indevida à competitividade, mas sim adequação à prática de mercado; 5. Mitigação de riscos operacionais: a centralização por grupo reduz
riscos de atrasos, incompatibilidades de materiais e falhas de comunicação entre múltiplos fornecedores, especialmente em demandas urgentes ou
vinculadas a eventos institucionais; 6. Precedentes normativos e orientações de controle: o Tribunal de Contas da União admite o agrupamento de itens
em lotes desde que devidamente justificado e que não haja restrição indevida à competitividade, conforme reiteradas decisões (ex.: Acórdãos 1.214/2013-
Plenário e 2.622/2013-Plenário).

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

A contratação dos serviços elencados é independente e não possui vinculação com outras contratações para sua efetiva execução.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

Os itens demandados constam do Documento de Formalização da Demanda nº 193108-4/2026, estando devidamente relacionados no item 7 Estimativa
das Quantidades a serem contratadas.

12. Da Exigência da Garantia Contratual

Nos termos do art. 96 da Lei nº 14.133/2021, a exigência de garantia contratual é facultativa e deve ser definida conforme os riscos da contratação.
Considerando que o objeto consiste em serviços comuns, de baixa complexidade técnica e execução sob demanda, bem como que os riscos de
inadimplemento são reduzidos e adequadamente mitigados por meio dos mecanismos de fiscalização, recebimento dos materiais, rejeição de itens em
desconformidade e aplicação de penalidades, conclui-se que a exigência de garantia contratual não se mostra necessária nem proporcional para a
presente contratação.

13. Benefícios a serem alcançados com a contratação

A contratação dos serviços permitirá à Superintendência do Ibama em Goiás  -  SUPES-GO atender de forma adequada, contínua e tempestiva às
demandas por materiais gráficos, comunicação visual, brindes personalizados e itens de apoio às atividades institucionais e eventos, assegurando
qualidade, padronização e aderência às especificações técnicas definidas pela Administração. A solução contribui para a otimização dos recursos
públicos, ao evitar a necessidade de investimentos em estrutura própria, aquisição e manutenção de equipamentos, insumos e capacitação de pessoal
especializado, reduzindo custos operacionais e desperdícios. Ademais, a execução por empresa especializada proporciona maior eficiência
administrativa, previsibilidade de prazos, redução de riscos relacionados a falhas de produção e retrabalho, bem como maior flexibilidade no
atendimento das demandas, que ocorrem de forma variável ao longo do exercício.
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14. Providências a serem Adotadas

Para a adequada implementação da contratação, deverão ser adotadas providências administrativas previamente à formalização do contrato ou
instrumento equivalente, tais como a designação de servidor responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução, a definição das
especificações técnicas e quantitativos conforme as demandas da , bem como a observância da disponibilidade orçamentária. Durante aSUPES-GO
execução, deverão ser realizadas a conferência dos materiais entregues, a verificação da conformidade com as especificações pactuadas e o registro de
eventuais ocorrências, a fim de assegurar o correto cumprimento das obrigações contratuais.

15. Possíveis Impactos Ambientais

A contratação não apresenta impactos ambientais significativos que possam inviabilizar sua execução. Todavia, a utilização dos materiais gráficos e itens
correlatos pode resultar na geração de resíduos, especialmente aqueles decorrentes de embalagens, transporte e do descarte dos materiais após o uso.
Sempre que possível, tais resíduos serão segregados e destinados de forma ambientalmente adequada, em conformidade com as práticas e normas
vigentes.

16. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

16.1. Justificativa da Viabilidade

Considerando que a SUPES-GO não dispõe de meios próprios suficientes para a produção dos itens demandados, seja pela inexistência de estrutura
adequada, equipamentos específicos ou mão de obra especializada, e tendo em vista a recorrência das necessidades relacionadas aos serviços e materiais
descritos neste Estudo Técnico Preliminar, conclui-se que a contratação por meio de processo licitatório mostra-se viável e adequada para o pleno
atendimento das demandas institucionais.

17. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

LEO CAETANO FERNANDES DA SILVA
Autoridade competente

 Assinou eletronicamente em 01/06/2026 às 16:25:48.

 

 

 

 

 

 

DANYELE SILVA BORGMANN SOUZA
Responsável pela Contratação

 Assinou eletronicamente em 01/06/2026 às 16:08:34.

 

 

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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ANA CAROLINA DIAS OLIVEIRA
Equipe de Planejamento

 Assinou eletronicamente em 01/06/2026 às 16:22:14.

 

 

 

 

 

 

EDUARDO COSTA DE ASSIS
Equipe de Planejamento

 

 

 

 

 

 

DAPHNE DOMINGUES STIVAL
Equipe de apoio

 Assinou eletronicamente em 01/06/2026 às 15:41:42.

 

 

 

 

 

 

LETICIA GOMES DO NASCIMENTO
Equipe de apoio

 Assinou eletronicamente em 01/06/2026 às 16:06:46.

 

 

 

 

 

 

MAELTON SOUSA GALVAO LOPES LACERDA
Equipe de apoio

 Assinou eletronicamente em 01/06/2026 às 16:10:24.
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